
INDICAÇÃO Nº 
1141
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, na ordem de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais ) , destinados a despesas de custeio da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia  de Chavantes  atende  a população daquele município e seu Distrito de Irapé, num total de  aproximadamente, 12.500 habitantes. 

A s atividades médico- hospitalares  desenvolvidas pela Santa Casa ,  tem também os atendimentos  no Pronto Socorro, com internações em geral, atendimento nas especialidades de Oftalmologia (que tornou-se referência de atendimento regional), atendendo  ainda, 25 municípios, na especialidade de ginecologia e obstetrícia, pediatria, ortopedia, cirurgia geral e clínica médica.

Atualmente  essa entidade apresenta um déficit mensal em torno de  R$  10.000,00  (dez mil reais), motivo pelo qual , indicamos as medidas acima, visando  minimizar o problema  de  prestação de serviços à saúde daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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